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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CENTRO DE TECNOLOGIA DE 
SOFTWARE LTDA, representada por: Eduardo Medeiros de 
Morais e Renato da Fonseca Prestes, SILVANA GABRIEL 

DA SILVA e RENATO DA FONSECA PRESTES
O 3º Ofício  de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ  SABER, para 
ciência do respectivos, CENTRO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE LTDA, 
CNPJ:06.023.804/0001-92 representada por: Eduardo Medeiros de Morais, 
CPF:150.199.771-87 e Renato da Fonseca Prestes, CPF:299.464.689-72, 
SILVANA GABRIEL DA SILVA, CPF:830.414.351-87 e RENATO DA FON-
SECA PRESTES, CPF:299.464.689-72 devedores fiduciantes dos imóveis 
alienados: APARTAMENTO N° 102, VAGA DE GARAGEM N° 318, TORRE 
"C", LOTE Nºs 26, 27, 28, 29, 30 E 31, QUADRA QI 12, SETOR INDUSTRIAL 
DE TAGUATINGA, TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL; APARTAMENTO N° 
105, VAGA DE GARAGEM N° 319, TORRE "C", LOTES N°s 26, 27, 28, 29, 
30 E 31, QUADRA QI 12, SETOR INDUSTRIAL DE TAGUATINGA, TAGUA-
TINGA, DISTRITO FEDERAL; APARTAMENTO N° 105, VAGA DE GARAGEM 
236, TORRE "B", LOTES N°s 26, 27, 28, 29, 30 E 31, QUADRA QI 12, SETOR 
INDUSTRIAL DE TAGUATIGA, TAGUATINGA DISTRITO FEDERAL e APAR-
TAMENTO N° 105, VAGA DE GARAGEM N° 288, TORRE "A", LOTES N°s 26, 
27, 28, 29, 30 E 31, QUADRA QI 12,  SETOR  INDUSTRIAL  DE  TAGUATIN-
GA,  TAGUATINGA,  DISTRITO FEDERAL, os quais não tendo sido encontra-
dos nos endereços de cobrança, indicados pela credora, ficam, por este edital, 
INTIMADOS do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito 
Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da 
Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, credora 
fiduciária do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme 
R.7, nas matrículas nº.338751, 338754, 338634 e 338514, respectivamente, 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª(a)., venho INTI-
MÁ-LOS a efetuarem o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
cerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor 
atualizado até o dia 03/02/2026, corresponde a R$4.012.672,77 (quatro milhões 
e doze mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos), além 
das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$3.967,52 (três mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), já incluso 5% 
do ISS, totalizando a importância de R$4.016.640,29 (quatro milhões e dezes-
seis mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e nove centavos). Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 
horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, 
Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito 
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o 
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade dos imóveis em favor do(a) credor(a) 
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atencio-
samente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

ABANDONO DE EMPREGO

ITAPEMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.

Solicitamos o comparecimento dos colaboradores listados 
abaixo no prazo de 72 horas. Empresa DIRECIONAL EN-
GENHARIA E COLIGADAS, solicita o comparecimento ao 
Endereço: SCN Quadra 4 Bloco B, Loja 52 – Asa Norte 
70714-020 Brasília/DF no prazo de 72 horas, a contar do 
recebimento desta, sob pena de caracterização de abando-
no de emprego, ensejando a justa causa do seu contrato de 
trabalho, conforme dispõe o artigo 482, “I”, da CLT.

1- DEIVID BATISTA RODRIGUES , CTPS 7040365
2-  ELISEU PEREIRA DO CARMO, CTPS 0861595
3-  FERNANDO MAIA SANTANA, CTPS 0492479
4- RODRIGO COSTA DE SOUZA , CTPS 0646593

5- MARCOS MIGUEL DA SILVA ARAUJO, CTPS 0181931
6- VICTOR DOS SANTOS FERREIRA , CTPS 0458681

-
o
o
m
)
o

)
s

-
e
-
s
o

e
e
o
s

m
e
s
e
l

e
a

a
-
º
e
e
o
-
s
l

o
O
s
s
o
-
o

CENTRO DIAGNÓSTICO ANCHIETA LTDA
CNPJ/MF n° 30.110.749/0001-52   NIRE 53202163818

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os Senhores sócios do CENTRO DIAGNÓSTICO ANCHIETA LTDA, sociedade limitada, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 30.110.749/0001-52 ("Sociedade"), nos termos do Contrato Social, para participarem da
Reunião de Sócios a ser realizada no dia 20/02/2026, às 10:00hs, de forma exclusivamente virtual através da
plataforma Zoom, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Conhecer as renúncias de membros da
Diretoria da Sociedade; (ii) Eleição de membros da Diretoria da Sociedade; (iii) Alteração da Cláusula 7ª do
Contrato Social da Sociedade; e (iv) Autorizar a administração da Sociedade para que possa praticar todos os atos
e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação das deliberações objeto das referidas
aprovações. Informações Gerais: Aos Sócios que estejam interessados em participar e/ou votar na reunião, enviem
até o dia 18/02/2026 um e-mail para a Sociedade, no endereço eletrônico juridico@korasaude.com.br, manifestando
seu interesse em participar da reunião, e solicitando o link de acesso ao Sistema Eletrônico ("Solicitação de Acesso").
A Solicitação de Acesso deverá conter: (i) a identificação completa do Sócio incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o
caso; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (iii) cópia simples dos documentos necessários para legiti-
mação e representação, conforme indicado neste Edital. Verificada a regularidade dos documentos enviados para
participação na reunião, a Sociedade enviará para o e-mail do solicitante, assim que possível: (i) o link e as infor-
mações de acesso e habilitação à sala de reunião virtual da reunião de sócios; e (ii) o link para acesso e con-
sulta aos documentos e informações referentes aos assuntos da ordem do dia da reunião. Caso determinado
Sócio não receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência ao horário de início da reunião, tal
Sócio deverá entrar em contato com a Sociedade por meio do e-mail juridico@korasaude.com.br, para que seja
prestado o suporte necessário em tempo hábil. Na data da reunião, o link de acesso ao Sistema Eletrônico estará
disponível a partir de 15 minutos de antecedência, sendo que o registro da presença da Sócio via Sistema Eletrônico
somente se dará mediante o acesso via link. Após o início da reunião, a sala de reunião virtual será fechada e não
serão possíveis novos ingressos (exceto em caso de Sócios que percam momentaneamente conexão, a quem será
dado prazo para reingresso na conferência), independentemente da realização do cadastro prévio. A Sociedade
não se responsabilizará pela conexão e acesso à internet dos Sócios e representantes legais durante a reunião.
Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2026. CENTRO DIAGNÓSTICO ANCHIETA LTDA - A Diretoria


